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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 083/2021 

Decreta LUTO OFICIAL no Município de Umuarama. 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a lamentável morte da Senhora ALICE ELIZABETH 
THOMPSON, ocorrida em 17 de março de 2021, na cidade de Brighton, Illinois, nos 
Estados Unidos da América; 

CONSIDERANDO tratar-se de umas das pioneiras de nosso Município, e 
por ser pessoa da mais alta respeitabilidade pessoal e profissional, exercendo 
importante papel na nossa Educação, implantando umas das primeiras escolas do 
Município, chamada de Grupo Escolar Evangélico, atualmente conhecida como Escola 
Municipal Evangélica; 

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados à sociedade 
Umuaramense, como missionária, tendo implantado a primeira igreja evangélica em 
Umuarama, sendo a Igreja Congregacional, contribuindo, assim, na assistência religiosa 
da população; e 

CONSIDERANDO que foi Missionária e Professora do Seminário 
Teológico Bíblico do Sul, desde 1968, formando por vários anos pastores e educadores 
cristãos; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica decretado LUTO OFICIAL no Município de Umuarama, por 
03 (três) dias, contados da presente data, em homenagem póstuma à Ilustríssima 
Senhora ALICE ELIZABETH THOMPSON. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2021. 
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